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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2020 

 
Rudi Miguel  Sander, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município, e, 
 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 

do artigo 196 da Constituição da República; 

Considerando o amparo legal dado pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal; 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, 

que a disseminação comunitária do COVID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;  

Considerando a excepcionalidade e a necessidade de contratação temporária para suprir a 

vacância de cargo efetivo, até a passagem do período crítico de pandemia; 

Considerando que a vaga fica vinculada a contratação de novo Servidor efetivo através de 

Concurso Público, a ser realizado assim que normalizada a situação de pandemia mundial; 

 
FAZ SABER a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO para a 
ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e formação de CADASTRO DE RESERVA de 
excepcional interesse público, o qual reger-se-á pela Lei Complementar Municipal nº 
09/2013 e alterações, Lei Complementar Municipal nº 002/2018 e alterações, instruções 
especiais contidas neste Edital e demais disposições legais vigentes. 
 

1. DO CRONOGRAMA 

DATA ATO 

22/09/2020 Publicação do Edital 

22/09/2020 a 
28/09/2020 

Período de Inscrições 

29/09/2020  Divulgação das Inscrições 

29/09/2020 até as 
16:00h 

Período para recurso das inscrições indeferidas 

29/09/2020 a partir 
das 17:00h 

Homologação das Inscrições 

30/09/2020 das 
8:30h as 10:30h 

Realização da Prova 

30/09/2020 a partir 
das 14:00h 

Divulgação do Gabarito 

01/10/2020 Divulgação do Resultado Preliminar 

01/10/2020 Período para Recurso da Prova 

02/10/2020 Divulgação do Resultado Final 

02/10/2020 Homologação do Resultado Final 
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1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número 
de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão da Comissão de 
Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo, nomeada pelo decreto 
107/2020 sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações 
nos meios de divulgação do certame.  

 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 
2.1. Quadro de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima e salário: 

CARGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HABILITAÇÃO MÍNIMA SALÁRIO R$ 

Médico Clínico 
Geral 

01 40h 
Habilitação Legal para o exercício 
da profissão com Registro no Órgão 
Fiscalizador 

R$14.445,95 

 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e 
contatos atualizados no setor de Recursos Humanos da prefeitura durante todo o período 
de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação. 
 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação e necessidade. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet no site 
www.saocarlos.atende.net  as publicações de todos os atos e Editais relativos ao 
Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do 
mesmo até sua homologação final. 
 
2.5. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, 
preencher os requisitos a seguir: 

2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
2.5.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, exceto para o cargo de 
estagiário; 
2.5.3 - Ter aptidão física, mental e psicológica, demonstrada por atestado médico e 
dos demais documentos de que trata este Edital, os quais são de responsabilidade do 
candidato; 
2.5.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital; 
2.5.5 - Carteira de Identidade; 
2.5.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
2.5.7 - Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
2.5.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo 
masculino); 
2.5.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 
2.5.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
2.5.11 - Certidão de nascimento; 
2.5.12 - Certidão de casamento ou união estável; 
2.5.13 - PIS/PASEP (frente e verso);  
2.5.14 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 
2.5.15 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os 
previstos em Lei; 
2.5.16 - Cópia da Carteira de Trabalho; 

http://www.saocarlos.atende.net/
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2.5.17 - Comprovante de endereço; 
2.5.18 - Atestado de frequência, quando o mesmo for estagiário; 
2.5.19 - Demais documento que o município vier a exigir. 

 
2.6 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a 
Legislação vigente na instituição na data da admissão. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 A participação neste Concurso iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no 
prazo e condições estabelecidas neste edital. 
 
3.2. A inscrição poderá ser realizada no setor de Recursos Humanos, na Prefeitura 
Municipal, sita á Rua Demétrio Lorenz, 747, centro, São Carlos/SC, CEP 89.885-000, das 
07:30h as 11:30h e das 13:30h as 17:30h somente em dias úteis da semana, onde terá 
acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à 
efetivação da inscrição, ou pelo e-mail rh@saocarlos.sc.gov.br, devendo o candidato 
preencher e assinar o formulário de inscrição Anexo II deste Edital com firma reconhecida 
em cartório e posteriormente encaminhar ao e-mail rh@saocarlos.sc.gov.br. 
 
     3.2.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá ler atentamente o Edital e seus 
Anexos para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para 
inscrição. 

 
3.3. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição. 
 
3.4. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de 
candidatos inscritos para confirmar o processamento de sua inscrição. 
 
3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e 
convocações relativas ao certame que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
 
3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer 
meio, dos seus dados de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a 
que for submetido e classificação no presente Concurso. 
 
3.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade 
do candidato e, se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado 
e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente 
Concurso para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas 
para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

mailto:rh@saocarlos.sc.gov.br
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4.1.1. Para os cargos aprovados nesta condição, a aplicação do percentual de 5% 
não resulta a oferta imediata de vagas.  
 

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre 
e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, até o último 
dia de inscrições o original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade 
especial e a caracterização das anomalias impeditivas ao exercício regular dos cargos 
emitido nos últimos 12 meses. 
 

5. DA PROVA OBJETIVA 

 
5.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, 
de classificatório, visa avaliar os conhecimentos indispensáveis ao exercício das 
atribuições dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará sobre os conteúdos 
programáticos indicados no Anexo I. 

5.1.1. A prova objetiva será de caráter classificatório. 
5.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 
(duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de 
acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 5.3. 

 

5.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data de 30 de setembro de 
2020, no Município de São Carlos/SC, na UNOPAR - Universidade Norte do Paraná - 
Pólo São Carlos, Rua do Comércio, 300, térreo, Centro, considerando os seguintes 
horários: 

EVENTO HORÁRIO 

Início da prova 08:30 

Final da prova. Entrega obrigatória do cartão resposta. 10:30 

 
5.3. A Prova Objetiva será composta do seguinte programa de provas: 
 
PROVA OBJETIVA DISCIPLINAS NÚMERO DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL POR 

TIPO DE PROVA 

Conhecimentos 
Básicos 

 
Língua Portuguesa 

 
5 1,00 5,00 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 
técnicos do cargo e 

legislação 
5 1,00 5,00 

 TOTAL 10 10,00 

 
5.4. Normas para ingresso e prestação da Prova Objetiva. 

5.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, 
documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta.  

5.4.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
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órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997); 
5.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de 
identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 

 
5.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser 
excluído do Concurso: 

5.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso, 
bem como consultar livros ou apontamentos; 
5.5.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na 
presença de fiscal; 
5.5.3. Fazer uso de telefone celular, relógios ou qualquer outro equipamento 
eletrônico ou de comunicação; 
5.5.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) 
deverão ser depositados na sala de provas, em local e na forma indicados pelo fiscal; 
5.5.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da 
prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Concurso, 
sendo atribuída nota zero à prova objetiva. 
5.5.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas.  
5.5.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a 
aplicação da prova, será desclassificado do Concurso. 

 
5.6. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado 
e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus pertences, inclusive com detector de 
metais, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica. 
 
5.7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova 
nem a realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
 
5.8. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que 
comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de 
abertura dos mesmos; 
 
5.9. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-
resposta para cada cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela 
verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se 
corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 

5.9.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver 
todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a 
rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 
5.9.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao 
fiscal de sala; 
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5.9.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua 
codificação, nem atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com 
mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de 
tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas 
no caderno de provas e ou cartão resposta; 
5.9.4. A correção das provas será feita manualmente, sendo o CARTÃO-RESPOSTA 
o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 
com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo 
devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará 
na automática eliminação do candidato do certame. 
5.9.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a 
assinatura do candidato. 

 
5.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta 
devidamente preenchido e assinado. 

5.10.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do 
local sob pena de desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá 
comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram; 

 
5.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, 
os quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a 
conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido 
termo; 

5.11.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao 
representante da Comissão Executora do Concurso. 

 
5.12. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. 
 
5.13. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da 
resposta correta no gabarito provisório, a resposta será corrigida no gabarito final. 
 

6. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

 
6.1. A nota final será:  
Prova Objetiva = 100% = NF. 
 
6.2. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao 
candidato:  
 

6.2.1.Que tiver maior pontuação na área de conhecimentos específicos do cargo 
(quando no cargo houver questões especificas). 
6.2.2. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia 
da inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 
da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para os demais casos, será: 
6.2.3. Que tiver maior idade. 

 
6.3. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o 
desempate se dará através de sorteio. 



 

Fone: (49) 3325-3000 – CEP: 85.885-000 – CNPJ 82.945.718/0001-15 - Rua Demétrio Lorenz, nº747, Centro – São Carlos/SC. 

 

 

7. DOS RECURSOS 

 
7.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

7.1.1. Impugnação do Edital 
7.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
7.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
7.1.4. Da nota da prova objetiva; 
7.1.5. Da classificação Provisória. 

 

8. DA VALIDADE DO CONCURSO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1. Este Processo Seletivo terá validade até 06 (seis) meses a contar de sua 
homologação final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período. 
 
8.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida. 
 
8.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o 
direito de ingresso imediato e automático no quadro da administração direta do Município, 
sendo que a admissão é de competência do Município, dentro da validade do Processo 
Seletivo ou de sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
8.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de 
convocação e manter atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 
 
8.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos 
candidatos aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade 
do Município. 
 
8.6. A comunicação para admissão neste Processo Seletivo será publicada no Município 
e realizada individualmente e diretamente ao candidato obedecendo-se rigorosamente a 
ordem de classificação. 
 
8.7. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a 
posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para 
assumir a vaga no prazo de até 5 (cinco) dias, será convocado o próximo candidato 
classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo e o 
candidato será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo.  
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões 
resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso, serão 
publicados no quadro de publicações oficiais do Município de São Carlos e no site 
www.saocarlos.atende.net. 
 
9.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 

http://www.saocarlos.atende.net/


 

Fone: (49) 3325-3000 – CEP: 85.885-000 – CNPJ 82.945.718/0001-15 - Rua Demétrio Lorenz, nº747, Centro – São Carlos/SC. 

 

 
9.3. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso, sendo a 
Comissão Executora competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, 
quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
 
9.4. São parte integrante do presente edital: 
9.4.1. ANEXO I - Conteúdo Programático; 
9.4.2. ANEXO II - Ficha de Inscrição; 
9.4.3. ANEXO III - Atribuições; 
 

São Carlos, em 22 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

RUDI MIGUEL SANDER 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Classes de palavras, ortografia, vícios de linguagem, uso dos 
porquês, acentuação gráfica, sujeito e predicado, frases, oração e período, objeto direto e 
indireto, sinais de pontuação, uso do hífen, plural e singular, sinônimo e antônimo, 
polissemia, O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase, Ortografia, acentuação 
e pontuação, Denotação e conotação, Fonologia, Classes Gramaticais, Formação de 
Palavras. 
 
CONHECIMENTOS TÉCNICOS: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial,  neoplasias,  gastrite  e  úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e 
crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses  intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda  e crônica, 
glomeruloneferites, distúrbios  hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, 
infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo,  
hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias 
e linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites,  neuropatias  periféricas,  
encefalopatias,  alcoolismo,  abstinência  alcoólica,  surtos psicóticos, pânico, depressão;  
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose,  lepstopirose, malária, tracoma, 
estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções  por  anaeróbicos,  
toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à profissão. Legislação e 
Informática: Constituição Federal, do art. 196 ao 200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 
- Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 - Política Nacional de 
Atenção Básica. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. 
Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória. Código de 
Ética Médica. Assistência Médica em Pediatria - Puericultura, doenças diarréicas, 
doenças respiratórias da infância. Assistência Médica em Doenças Transmissíveis: 
doenças com notificação compulsória. Ansiedade e Depressão. Aleitamento materno. 
Alimentação do lactente e da criança. Desnutrição. Imunizações. Crescimento e 
Desenvolvimento. Doenças exantemáticas. Febre de origem indeterminada. Infecções 
respiratórias agudas. Anemias na infância. Gastroenterocolite. Desidratação e 
reidratação. Parasitoses intestinais. Constipação intestinal. Infecções urinárias. 
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Dermatoses da infância. Meningites e encefalites. Rinite e asma. Abdome agudo. 
Acidentes na infância. Intoxicações na infância. 

 ANEXO II 
 

         PROCESSO SELETIVO 005/2020 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ____ 

 
NOME: _______________________________________________________ 
CPF: ___________________ DATA DE NASCIMENTO ___/___/______ 
RG: ____________________ÓRGÃO EXPEDIDOR: ____________________ 
ENDEREÇO: ___________________________________________________ 
BAIRRO: ___________________ CIDADE: ___________________ UF: ____ 
TELEFONE: ___________________E-MAIL___________________________ 
 
(   ) MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
 
 
 
(   ) Pessoa com deficiência 

 
 

___________________________             _______________________________ 
(assinatura do candidato)                          (assinatura do membro da comissão) 

 
 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - -  

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (via do candidato) 

   PROCESSO SELETIVO 005/2020 
 

 
Eu, ____________________________, cargo de __________________________, recebi 
a inscrição de __________________________________ referente Processo Seletivo 
005/2020 em ___/___/_____ 
 
 

__________________________________ 
(carimbo e assinatura) 
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ANEXO III 
 
 

ATRIBUIÇÕES 
 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
ATRIBUIÇÕES: Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidade 
sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar servidores 
públicos municipais para fins de controle de ingresso, licença e aposentadoria; fazer 
visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por 
motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames e verificação; fazer diagnóstico 
e recomendar a terapêutica indicada para caso; prescrever regimes dietéticos; prescrever 
exames laborais, tais como: sangue, urina, raio x e outros; encaminhar casos especiais a 
setores especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preparar relatórios 
mensais relativos às atividades do cargo; Realizar consultas clínicas ao usuário da sua 
área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 
vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na 
Unidade de Saúde da Família – USF e, quando necessário, no domicílio; realizar 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção 
básica, definidas na Norma Operacional de Assistência a Saúde – NOAS 2001; aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 
específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto 
atendimento médicos nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames 
complementares; verificar e atestar óbito; orientar cuidados com medicina comunitária; 
executar outras tarefas afins. 


